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E-MAIL:

LEI Nº 13.428, DE 10 DE SETEMBRO DE 2002

(Projeto de Lei nº 283/00, do Executivo)

Altera a Lei nº 11.775, de 29 de maio de
1995, que dispõe sobre a regularização
de parcelamentos do solo para fins 
urbanos.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 29 de agosto de 2002,
decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 11.775, de 29 de maio de 1995,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º - Os parcelamentos do solo para fins urbanos, implan-
tados irregularmente no Município de São Paulo até 30 de
abril de 2000, poderão ser regularizados, desde que obede-
cidos os critérios fixados nesta lei e na legislação estadual e fe-
deral, no que for pertinente.”
Art. 2º - O artigo 2º da Lei nº 11.775/95 passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 2º - A comprovação da implantação do parcelamento do
solo irregular far-se-á pela Administração Municipal, mediante
identificação em levantamento aerofotogramétrico existente no
Departamento de Regularização de Parcelamento do Solo -
Resolo, da Secretaria da Habitação e Desenvolvimento Ur-
bano, da Prefeitura do Município de São Paulo.”
Art. 3º - O “caput” do artigo 4º da Lei nº 11.775/95 e o seu pa-
rágrafo 2º passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º - A regularização urbanística e registrária prevista
nesta lei pressupõe o atendimento aos seguintes requisitos:
..................................................
§ 2º - Na impossibilidade de identificação do título de proprie-
dade da gleba parcelada, uma vez esgotadas as pesquisas ne-
cessárias para a sua localização, e com o não-atendimento do
responsável parcelador, a Prefeitura poderá intervir no parcela-
mento do solo irregular, para fins de atendimento às exigên-
cias técnicas, previstas nos artigos 18, 19 e 20 da presente lei,
e definição da planta técnica do parcelamento, com a emissão
do competente auto de regularização, nos termos do artigo 40,
“caput”, desta lei.”
Art. 4º - Ficam acrescidos os parágrafos 3º e 4º ao artigo 12 da
Lei nº 11.775/95 com a seguinte redação:
“§ 3º - Deverá também, a Municipalidade, na omissão do par-
celador, exigir deste o projeto e a execução das obras, por via
judicial própria, sem prejuízo do prosseguimento da regulari-
zação “ex officio” pela Prefeitura do Município de São Paulo.
§ 4º - A realização de projeto e a execução, no todo ou em
parte, das obras necessárias à regularização urbanística po-
derão ser assumidas pelos adquirentes, por meio de associação
legalmente constituída, mediante termo de cooperação firmado
com a Prefeitura, observadas as responsabilidades técnicas en-
volvidas.”
Art. 5º - O artigo 18 da Lei nº 11.775/95, passa a vigorar com
a seguinte redação:
“Art. 18 - A regularização pela Prefeitura dos parcelamentos
do solo irregulares tem o caráter de regularização específica de
interesse social, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, alte-
rada pela Lei Federal nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999.
Parágrafo único - Os parcelamentos do solo identificados no
artigo 2º desta lei serão enquadrados, na área abrangida pelo
auto de regularização, na zona de uso Z2, nos termos da Lei
Municipal nº 7.805/72, sem a aplicação da fórmula prevista no
artigo 18 da Lei nº 8.881/79.”

Art. 6º - Ficam alterados os incisos I e III do artigo 19 da Lei
nº 11.775/95 e acrescido o inciso X, com a seguinte redação:
“I - da área total, objeto do projeto de regularização do parce-
lamento do solo, serão destinadas, dentro do perímetro do par-
celamento, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) para sis-
tema viário, áreas verdes e institucionais;
................................................
III - comprovada a impossibilidade de destinação de áreas pú-
blicas no percentual previsto no inciso I, poderão as áreas fal-
tantes ser locadas, sob responsabilidade exclusiva do parce-
lador, fora dos limites do parcelamento, num raio de até 1 km,
desde que destinadas com acréscimo de 50% (cinqüenta por
cento) e aceitas pela Prefeitura;
.................................................
X - na regularização “ex officio” e não tendo sido destinadas
áreas públicas no percentual mínimo estabelecido no inciso I,
a Prefeitura poderá estabelecer, a seu critério, as áreas fal-
tantes, dentro da área do parcelamento, de acordo com a con-
clusão da análise fundiária.”
Art. 7º - O “caput” do artigo 20 da Lei nº 11.775/95 passa a vi-
gorar com a seguinte redação:
“Art. 20 - As obras e serviços necessários à regularização
serão exigidos pela Prefeitura, de forma a atender, no mínimo,
aos padrões de infra-estrutura básica, definidos para as zonas
habitacionais de interesse social, nos termos do parágrafo 6º,
do artigo 2º, da Lei Federal nº 6.766/79, alterada pela Lei Fe-
deral nº 9.785/99, de forma a assegurar:”
Art. 8º - O artigo 25 da Lei nº 11.775/95, fica acrescido do pa-
rágrafo 1º, renumerando o atual parágrafo único, da seguinte
forma:
“§ 1º - No caso de acordo amigável, entre o Município e o par-
celador responsável, efetuado até 120 (cento e vinte) dias da
data da expedição do auto de regularização, fica dispensado do
pagamento do acréscimo de 100% (cem por cento) previsto do
“caput”.”
Art. 9º - Ficam acrescidos os parágrafos 1º, 2º e 3º ao artigo 29
da Lei nº 11.775/95, com a seguinte redação:
“§ 1º - A Municipalidade providenciará, no prazo de 90 (no-
venta) dias, a contar da publicação da presente lei, a apresen-
tação, perante o Poder Judiciário, de pedido de suspensão das
ações que promove, visando o desfazimento dos loteamentos
que se enquadrem nos requisitos previstos nesta lei.
§ 2º - Após a conclusão da análise de viabilidade de regulari-
zação do parcelamento, a Municipalidade formulará pedido de
desistência da ação de desfazimento, quando for o caso.
§ 3º - A Municipalidade informará ao Ministério Público do
Estado de São Paulo, no mesmo prazo do parágrafo 1º, acerca
da viabilidade de regularização dos loteamentos enquadrados
nesta lei, nas ações de desfazimento promovidas pelo mesmo.”
Art. 10 - O parágrafo 2º do artigo 31 da Lei nº 11.775, de 29
de maio de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 2º - Na hipótese da regularização do parcelamento, eventual
débito do Imposto Predial e Territorial Urbano e taxas inci-
dentes sobre a gleba ou área maior poderá ser pago em até 100
(cem) parcelas, descontando-se do montante lançado as impor-
tâncias relativas às áreas destinadas a ruas, praças e espaços li-
vres já implantados.”
Art. 11 - Fica suprimido o parágrafo único do artigo 34 da Lei
nº 11.775, de 29 de maio de 1995.
Art. 12 - O artigo 39 da Lei nº 11.775, de 29 de maio de 1995,
passa a vigorar com seguinte redação:
“Art. 39 - Fica criado o Grupo Especial de Fiscalização e Con-
tenção de Loteamentos Irregulares - Gefic, coordenado pela
Secretaria de Implementação das Subprefeituras ou órgão que
vier a substituí-la, com a atribuição de integrar as ações da
Prefeitura na contenção da implantação ou expansão dos lotea-
mentos irregulares ou clandestinos, observadas a legislação vi-
gente e as providências necessárias à consecução daquela fina-
lidade.
Parágrafo único - A organização e suporte do grupo instituído
no “caput” deste artigo serão definidos por ato do Executivo,
no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação desta lei.”
Art. 13 - Ficam acrescidos o artigo 40 e seus parágrafos 1º e 2º
à Lei nº 11.775/95, com a seguinte redação:
“Art. 40 - A emissão do auto de regularização pela Prefeitura
do Município de São Paulo dar-se-á exclusivamente de acordo
com os critérios urbanísticos fixados em lei, independente-
mente da conclusão da análise da titulação fundiária, tanto nas
regularizações realizadas pelo parcelador, como nos casos de
regularização “ex officio”.
§ 1º - Na regularização “ex officio” a falta de reserva de áreas
públicas, nos termos do inciso I do artigo 19, não obsta a
emissão do auto de regularização, sem prejuízo do previsto no
inciso III do mesmo dispositivo legal.
§ 2º - Na hipótese do parágrafo anterior e não tendo sido desti-
nadas áreas fora do parcelamento, nos termos do inciso III, do
artigo 19, a Prefeitura cobrará as áreas faltantes, inclusive por
via judicial.”
Art. 14 - Fica acrescido o artigo 41 à Lei nº 11.775/95, com a
seguinte redação:
“Art. 41 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cele-
brar com o Governo do Estado de São Paulo qualquer ato,
convênio ou acordo, que vise à simplificação ou agilização dos
procedimentos necessários à obtenção da anuência do Estado
na regularização dos parcelamentos, nos casos em que a lei
assim o exigir.”

Art. 15 - Fica acrescido o artigo 42 à Lei nº 11.775/95, com a
seguinte redação:
“Art. 42 - A Prefeitura do Município de São Paulo fica autori-
zada a contratar, em caráter de emergência, profissionais espe-
cializados para conclusão dos processos de que trata esta lei, e
para esse único fim, pelo prazo de um ano, prorrogável por
igual prazo, a partir da data de sua publicação.”
Art. 16 - Fica acrescido o artigo 43 à Lei nº 11.775/95, com a
seguinte redação:
“Art. 43 - As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.”
Art. 17 - Fica acrescido o artigo 44 à Lei nº 11.775/95, com a
seguinte redação:
“Art. 44 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.”
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de
setembro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário Municipal das
Subprefeituras
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
JORGE WILHEIM, Secretário Municipal de Planejamento Ur-
bano
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de se-
tembro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 42.379, DE 10 DE SETEMBRO DE 2002

Dispõe sobre delegação de competência
ao Secretário Municipal de Segurança
Urbana.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A :
Art. 1º - Fica delegada ao Secretário Municipal de Segurança
Urbana competência para representar o Município de São
Paulo na assinatura do convênio a ser celebrado com o Estado
de São Paulo, objetivando a participação no Sistema de Infor-
mações Criminais - INFOCRIM, da Secretaria de Estado dos
Negócios da Segurança Pública, bem como a implantação de
programas de prevenção do crime e da violência, na conformi-
dade do Protocolo de Intenções firmado com o Governo do
Estado de São Paulo.
Parágrafo único - A delegação prevista no “caput” deste artigo
abrange a prática de todos os atos decorrentes do ajuste em
questão.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de
setembro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
BENEDITO DOMINGOS MARIANO, Secretária Municipal
de Segurança Urbana
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de se-
tembro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

PORTARIA 290, DE 10 DE SETEMBRO DE 2002
MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor ALEXANDRE DE FREITAS BARBOSA
para, nos dias 12 e 13 de setembro de 2002, responder pelo
cargo de Secretário Municipal, referência SM, da Secretaria
Municipal de Relações Internacionais, durante o impedimento
legal do Titular, o senhor JORGE EDUARDO LEVI MAT-
TOSO.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de
setembro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, Prefeita

ORDEM INTERNA 8/02-PREF.G
DATA: 10/9/02
DIRIGIDA: a todas as Secretarias Municipais e Subprefeituras
ASSUNTO: substituição remunerada nos impedimentos le-
gais, de ocupantes de cargos em comissão
MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO que a substituição remunerada, nos impe-
dimentos legais, de ocupantes de cargos em comissão, discipli-
nada nos artigos 54 a 56 do Estatuto Funcional vigente (Lei
8.989/79), exige, a toda evidência, que o substituto assuma as
funções do substituído, exercendo, efetivamente, as atribuições
do cargo para o qual foi designado, com observância, inclu-
sive, da jornada de trabalho pertinente;

CONSIDERANDO a necessidade de obediência a princípios
legais e éticos, evitando-se o comprometimento da seriedade
que norteia, dentre outras, a gestão de recursos humanos da
P.M.S.P.
DETERMINA:
I - A substituição remunerada, nos impedimentos legais, de
ocupantes de cargo em comissão, deverá se ater, com rigor, às
normas constantes dos arts. 54 a 56 da Lei 8.989/79, ficando
vedadas práticas que as contrariem, sob pena de responsabili-
dade funcional de quem as autorizar, bem como de quem delas
se beneficiar.
II - A substituição remunerada, que só poderá ser levada a
efeito nos períodos iguais ou superiores a 15 dias, deverá
ocorrer apenas sobre os cargos de chefia e de direção, cujas
unidades não possam ficar acéfalas em razão da complexibili-
dade das suas atividades, evitando-se as substituições remune-
radas dos demais cargos.
III - Os casos excepcionais, devidamente justificados, depen-
derão de prévia e expressa autorização do Secretário do Go-
verno Municipal.
IV - Publique-se e cumpra-se.
MARTA SUPLICY, Prefeita

DESPACHOS DA PREFEITA
2001-0.208.677-6 - Nelson Rachid - Reforma com acréscimo
de área e mudança de uso. Recurso - I - À vista dos elementos
contidos no presente, em especial as manifestações da SP/MP,
às fls. 31/32 e da CEUSO, às fls. 34/36, INDEFIRO, nos
termos do subitem 4.1.1.1 da Lei 11.228/92, o pedido de al-
vará para reforma, com acréscimo de área e mudança de uso,
em edificação situada na Rua Padre Francisco Marcondes Im-
prota, esquina com Rua Américo Gomes da Costa, Vila Ame-
ricana, São Miguel Paulista. - II. Dá-se por encerrada a ins-
tância administrativa.

Extrato de Termo de Aditamento a Convênio
Partes: Prefeitura do Município de São Paulo - Companhia de
Processamento de Dados do Município de São Paulo -
PRODAM - Fundação Zerbini
Objeto: Retificação do termo original para fazer constar o
nome correto da partícipe Fundação Zerbini.
a) MARTA SUPLICY, Prefeita
a) DENILVO MORAIS, Presidente da Companhia de Proces-
samento de Dados do Município de São Paulo - PRODAM
a) FUNDAÇÃO ZERBINI, Presidente da Fudanção Zerbini

GOVERNO MUNICIPAL
Secretário: RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO
Palácio das Indústrias - PABX:3315-9077 - Pq.D.Pedro II

E-MAIL:

PORTARIA 300, DE 10 DE SETEMBRO DE 2002
RUI FALCÃO, Secretário do Governo Municipal, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo art. 10, III, do Dec.
19.512, de 20.3.84,
RESOLVE:
Exonerar a senhora SILVIA CAROLINA GRAÇA BAR-
BOSA, reg. func. 635.153.1.00, do cargo de Administrador de
Junta do Serviço Militar, referência DAI-8, da Junta do Ser-
viço Militar de Pirituba, da Junta do Serviço Militar, da Secre-
taria do Governo Municipal, de provimento em comissão,
dentre servidores municipais, constante da Lei 10.459/88, com
as alterações expressas na Lei 13.169/01.
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 10 de se-
tembro de 2002.
RUI FALCÃO, Secretário do Governo Municipal

PORTARIA 301, DE 10 DE SETEMBRO DE 2002
RUI FALCÃO, Secretário do Governo Municipal, no uso de
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Designar o senhor MICHAEL FREITAS MOHALLEM, reg.
func. 717.366.1.00, para, no período compreendido entre 8 e
15 de setembro de 2002, responder pelo cargo de Coordenador
Geral, referência DAS-14, da Coordenadoria Especial da Ju-
ventude, da Secretaria do Governo Municipal, durante o impe-
dimento legal do Titular, o senhor ALEXANDRE DE AL-
MEIDA YOUSSEF.
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 10 de se-
tembro de 2002.
RUI FALCÃO, Secretário do Governo Municipal

PORTARIA 302, DE 10 DE SETEMBRO DE 2002
RUI FALCÃO, Secretário do Governo Municipal, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Dec. 42.060, de
29.5.2002, art. 2º, inc. II,
RESOLVE:
I - Designar os senhores FERNANDO CESAR GOBBETTI e
MARA FÁTIMA DO PRADO ROCHA para, na qualidade de
titular e suplente, respectivamente, e como representantes da
Secretaria Municipal de Assistência Social, integrarem o Con-
selho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável - CADES, de acordo com o disposto no parágrafo 3º,
do art. 25, da Lei 11.426, de 18 de outubro de 1993.

DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Palácio das Indústrias
Parque D. Pedro II - Cep:03003-000 - Pabx:3315-9077
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